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REQUERIMENTO N° 38, DE 3 DE SETEMBRO DE 2DI5.

D VETEadar subscritD nesta Casa de Leis, depois de cumpridas as 

formalidades de praxe, REãUER, ao Chefe do Poder Executivo que encaminhe a esta 

Casa Legiferante, através da Secretaria Municipal de Administração, cópia de 

todos os procedimentos administrativos das pessoas convocadas pelo Edital de 

Convocação nQ004 /20I5.

Requer inclusive, cópia dos exames médicos dos convocados declarados 

aptos e inaptos acompanhados da contraprova.

JUSTIFICATIVA

Com o intuito de exercer a prerrogativa de fiscalizar e controlar os atos 

de gestão administrativa do Poder Executivo, o presente pleito tem a finalidade de 

analisar os critérios estabelecidos na avaliação de todos os convocados pelo

referido Edital para ingresso no serviço Público Municipal.
CIENTE ,

Constou no expediente da Sessão São Pedro da Aldeia, 3 de setembro de ZGI5.
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